
O  é um benefício financeiro destinado aos , Auxílio Emergencial trabalhadores informais
microempreendedores individuais (MEI) autônomos desempregados,  e , e tem por objetivo 
fornecer proteção emergencial no período de enfrentamento à crise causada pela 
pandemia do coronavírus (Covid-19).

O benefício no valor de  será pago por três meses, para até duas pessoas da mesma família. Para as R$ 600
famílias em que a mulher seja a única responsável pelas despesas da casa, o valor pago mensalmente será de

R$ 1.200.

Mesmo se for contratado no regime CLT durante , o beneficiário pode continuar recebendo o auxílio. esse período
O mesmo vale se a renda familiar ultrapassar o limite nesses três meses.

SE LIGA NO AUXÍLIO EMERGENCIAL

qUEM PODE RECEBER?
Os , trabalhadores informais microempreendedores 

individuais (MEI)  autônomos desempregados,  e  terão que 

se enquadrar numa das seguintes condições:

Estar inscrito no  de Programas Sociais do Cadastro Único

Governo Federal conhecido como , até 20 de CadÚnico

março. Quem atender as regras do programa, receberá 

sem precisar se cadastrar no site da CAIXA.

As pessoas que não estavam no  até 20 de CadÚnico

março, mas que têm direito ao auxílio poderão se cadas-

trar no site  ou pelo APP auxilio.caixa.gov.br CAIXA|Auxílio 

Emergencial, para celulares. Depois de fazer o cadastro, a 

pessoa pode acompanhar se vai receber o auxílio emer-

gencial, consultando no próprio site ou APP.

Para ter acesso ao auxílio emergencial, a pessoa deve 

cumprir, , os seguintes requisitos:ao mesmo tempo

« Ser maior de , CPF  e não ter emprego 18 anos ativo

formal. 

« Não receber benefício previdenciário ou assistencial, 

seguro-desemprego ou de outro programa de transfe-

rência de renda federal que não seja o Bolsa Família.

« Ter renda familiar mensal, por pessoa, de até meio 

salário mínimo  ou renda familiar mensal (R$ 522,50)

de até três salários mínimos .(R$ 3.135)

« Não ter recebido rendimentos , no ano de tributáveis

2018, acima de .R$ 28.559,70

« Estar desempregado ou exercer atividade na condição 

de  ou microempreendedor individual (MEI) ser 

contribuinte individual ou facultativo do Regime Geral 

da Previdência Social (RGPS) ou ser trabalhador 

informal CadÚnicoinscrito no  de Programas Sociais 

do Governo Federal.

« Os trabalhadores informais não inscritos no cadastro 

do governo e não contribuintes para a Previdência 

Social precisarão fazer uma na .autodeclaração CAIXA
** ofs.santoantonio@gmail.com      

« Quem recebe  poderá receber o Auxílio Bolsa Família

Emergencial, desde que seja .mais vantajoso

« O auxílio será pago  nesse automáticamente e,

período, o Bolsa Família ficará suspenso!

« Consulte o seu nome no : CadÚnico

       https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/

« Faça a sua :inscrição

Ÿ    https://auxilio.caixa.gov.br/#/inicio

« Faça a sua inscrição pelo celular, baixando o APP 

CAIXA|Auxílio Emergencial;

« Quem não tiver acesso à internet pode fazer o 

cadastro CAIXA  lotéricas nas agências da ou nas .

O cadastro presencial será apenas em .   último caso

Evite aglomerações!

« Regularize o seu CPF na Receita Federal:   

       https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/
       CPF/regularizar/Default.asp

« NÃO forneça dados pessoais por telefone ou em 

sites e links  Muita gente está sendo desconhecidos!

vítima de  usando o Auxílio Emergencial. Para golpes

tirar  sobre o Auxílio Emergencial, a CAIXA dúvidas

disponibilizou o número de telefone . 111

« NÃO será possível se inscrever pelo telefone, apenas 

para tirar dúvidas.

« Inscrições apenas pela  ou nas  da CAIXAinternet agências

_____________________________________________________________

Se essas foram  para você ou para informações úteis

ajudar quem mais precisa, divulgue-as!

* ofs.santoantonio@gmail.com      
fraternidade.santoantonio.1

beneficiários do BOLSA FAMÍLIA

INFORMAÇÕES SEGURAS

ATENÇÃO Às fraudes
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